Atribuições do Zootecnista

· Planejar, dirigir e realizar pesquisas que visem a informar e a orientar a criação dos animais domésticos, em todos os seus ramos e aspectos;

· Promover e aplicar medidas de fomento à produção dos mesmos, instituindo ou adotando os processos e regimes, genéticos e alimentares, que se revelarem mais indicados ao aprimoramento das diversas espécies e raças, inclusive com o condicionamento de sua melhor adaptação ao meio ambiente, com vistas aos objetivos de sua criação e ao destino dos seus produtos;

· Exercer a supervisão técnica das exposições oficiais e a que eles concorrem, bem como a das estações experimentais destinadas à sua criação;

· Participar dos exames a que os mesmos hajam de ser submetidos, para o efeito de sua inscrição nas Sociedades de Registro Genealógico.

· Promoção do melhoramento dos rebanhos, abrangendo conhecimentos bioclimatológicos e genéticos para produção de animais precoces, resistentes e de elevada produtividade
· Supervisão e assessoramento na inscrição de animais em sociedades de registro genealógico e em provas zootécnicas
· Formulação, preparação, balanceamento e controle da qualidade das rações para animais;
· Desenvolvimento de trabalhos de nutrição que envolvam conhecimentos bioquímicos e fisiológicos que visem melhorar a produção e produtividade dos animais;
· Elaborar, orientar e administrar a execução de projetos agropecuários na área de produção animal;
· Supervisão, planejamento e execução de pesquisas, visando gerar tecnologias e orientações à criação de animais;
· Desenvolver atividades de assistência técnica e extensão rural na área de produção animal;
· Supervisão, assessoramento e execução de exposições e feiras agropecuárias, julgamento de animais e implantação de parque de exposições;
· Avaliar, classificar e tipificar carcaças;
· Planejar e executar projetos de construções rurais específicos de produção animal;
· Implantar e manejar pastagens envolvendo o preparo, adubação e conservação do solo;
· Administrar propriedades rurais;
· Direção de instituições de ensino e de pesquisa na área de produção Animal;
· Regência de disciplinas ligadas a produção animal no âmbito de graduação, pós-graduação e em quaisquer níveis de ensino.
· Desenvolvimento de atividades que visem à preservação do meio ambiente.
Referência: Lei nº 5.550/68 e Resolução CFMV nº 619/94.

